
DECRETO - Nº. 2.644, DE 03 DE MARÇO DE 2011.

"Dispõe sobre a recondução e 
substituição dos membros do Conselho 
Municipal de Avaliação de Produção 
Profissional do Magistério Público 
Municipal”.

PE. OSWALDO ALFREDO PINTO, Prefeito Municipal de Irapuã, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto o parágrafo 
1º do Artigo 49, da Lei Municipal nº. 1.305, de 27 de fevereiro de 2004,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam reconduzidos, por igual período, os membros integrantes do 
Conselho Municipal de Avaliação de Produção Profissional do Magistério 
Público, de acordo com o parágrafo 1º, do artigo 49, da Lei Municipal nº. 
1.305, de 27 de fevereiro de 2004, com a seguinte conformidade:

I – Um Representante Titular e Suplente da Assessoria Educacional de 
Planejamento do Ensino Fundamental da Educação ou órgão 
equivalente:

Titular: Vanda Lúcia Iunes de Oliveira – RG-SSP/SP 5.538.401
Suplente: Osmarina Rodrigues da Silva – RG_SSP/SP 13.419.411-1

II – Um Representante Titular e Suplente dos Diretores da Rede 
Municipal de Ensino:

Titular: Maria Aparecida Borges dos Santos – RG-SSP/SP 15.204.735
Suplente: Anaide Aparecida Borges Ronchi – RG-SSP/SP 8.776.732-6

III - Um Representante Titular e Suplente dos Professores da Rede 
Municipal de Ensino:



Titular: Vânea Maria Dalossa Lopes – RG-SSP/SP 29.390.710-9
Suplente: Silvia das Dores Caldeira Siqueira – RG – SSP/SP 16.293.560-2

IV - Três Representantes Titulares e Suplentes de Pais de Alunos da 
Rede Municipal de Ensino:

Titular: Edna Regina Gonçalves Candido RG- SSP/SP 26.303.057-x
Suplente: Juliana Aparecida Brunhete da Silva RG – SSP/SP 26.169.087-5
Titular: Valéria Cristina Lomba RG-SSP/SP 19.777.558
Suplente: Soraia Terezinha Daher Isique – RG – SSP/SP 19.226.021

Titular: Ester do Carmo da Silva Zonca RG- SSP/SP 11.954.963
Suplente: Ariadina Marisa Casemiro – RG – SSP/SP 21.633.231

V - Um Representante Titular e Suplente do Conselho Municipal de 
Educação:

Titular: Adriana Donizete Dezanetti - RG-SSP/SP 23.180.423-4
Suplente: Sandra Maria Borges – RG – SSP/SP 8.776.732-6

Art. 2º - A presente constituição não acarretará ônus para o Município, 
sendo os serviços prestados considerados públicos e relevantes.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Irapuã,
Em 03 de março de 2011.

Pe. Oswaldo Alfredo Pinto
Prefeito Municipal



Registrando nesta Secretaria e publicado, por afixação, em locais públicos de 
costume, na forma do Parágrafo 1º do Artigo 113, da Lei Orgânica do Município, 
na data supra.

Marcos Aurélio Sormani
Secretário Municipal de Administração Substº.


